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37 GOMA DE TAPIOCA - Fina, tipo 1, branca, isenta de sujidades. Acondicionada em embalagens plásticas transparentes atóxicas com 1 KG. PACOTE 40 R$ 6,49 R$ 259,60 

38 LEITE EM PÓ DESNATADO - leite desnatado e emulsificante de soja, acondicionado em embalagem específica LATA com 300 G. LATA 20 R$ 15,49 R$ 309,80 

39 
LEITE EM PÓ DE SOJA SEM LACTOSE. Alimento com proteína isolada de soja para dietas com restrição de lactose, composto de óleo de palma, xarope de milho, 
açúcar, sal, aromatizante e corante natural betacaroteno, maltodextrina e aroma idêntico ao natural de baunilha. Acondicionado em embalagem específica LATA com 
300 G. 

PACOTE 40 R$ 27,49 R$ 1.099,60

40 
LEITE EM PÓ SEM LACTOSE - Composto lácteo com maltodextrina para dietas com restrição de lactose a base de leite em pó integral, maltodextrina, soro de leite 
em pó, minerais, ferro e zinco, enzima lactase, vitaminas, emulsificante lecitina de soja, regulador de acidez hidróxido de potásio e acidulante ácido 
cítrico.Acondicionado em embalagem específica LATA com 380 G. 

PACOTE 40 R$ 36,99 R$ 1.479,60

41 
MARGARINA SEM SAL - Composta por óleos vegetais, aspecto cor, odor e sabor característico, sem ranço, Acondicionado em embalagem plástica atóxica pote de 
250. 

UND 10 R$ 5,00 R$ 50,00 

42 
MILHO PARA MUNGUNZÁ - Grãos brancos inteiros, aspecto cor, odor e sabor característico, isento de presença de umidade, fermentação,ranço, sujidades, 
parasitas e larvas. Acondicionado em embalagem plástica transparente atóxica com 500 G. 

PACOTE 20 R$ 1,80 R$ 36,00 

43 LARANJA IN NATURA UNIDADE 2800 R$ 0,44 R$ 1.232,00

44 MAÇÃ IN NATURA UNIDADE 2800 R$ 0,40 R$ 1.120,00

45 MELANCIA IN NATURA KG 150 R$ 1,57 R$ 235,50 

46 ALHO IN NATURA KG 200 R$ 13,00 R$ 2.600,00

47 BATATINHA IN NATURA KG 200 R$ 6,30 R$ 1.260,00

48 CEBOLA IN NATURA KG 250 R$ 5,60 R$ 1.400,00

49 CENOURA IN NATURA KG 200 R$ 6,17 R$ 1.234,00

50 TOMATE IN NATURA KG 400 R$ 6,15 R$ 2.460,00

TOTAL = 
R$ 
317.402,60 

  
Em favor da Empresa: RODOLFO SILVA BEZERRA, inscrita no CNPJ/MF sob o N.º 12.403.063/0001-78, sediada à R MARCOS PAULO 
MASCENA, N°: 55, Tabira – PE, CEP: 56.780-000, a qual foi vencedora de todos os itens, da presente licitação, cotando o Valor Global de: R$ 
317.402,60 (Trezentos e dezessete mil, quatrocentos e dois reais e sessenta centavos). Que apresentou a melhor proposta para o objeto da presente 
licitação e por cumprir regularmente as formalidades da Lei que rege a matéria. Desde já fica recomendado a emissão da competente nota de 
empenho. 
  
Solidão - PE, 23 de fevereiro de 2022. 

DJALMA ALVES DE SOUZA 

Prefeito 
Publicado por:

Laiza Thainá Martins da Silva 
Código Identificador:B24A53F9 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE TORITAMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SEDUC 
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 CADASTRO RESERVA 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MUNICÍPIO DE TORITAMA, no uso de suas atribuições legais, na forma 
que dispõem o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal, torna público que realizará Processo Seletivo Simplificado, 
para formação de Cadastro Reserva – CR e, mediante demanda, contratação temporária para os cargos de AUXILIAR EDUCACIONAL e 
TRADUTOR E INTÉRPRETE DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS (LIBRAS), considerando o excepcional interesse público da 
Administração, em face das necessidades de desenvolvimento dos serviços essenciais no ano de 2022. 
  
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
  
1.1 O Processo Seletivo Simplificado, de caráter eliminatório e classificatório, destina-se ao recrutamento e seleção de candidatos para formação de 
Cadastro Reserva e possível provimento de vagas para os cargos constantes no Anexo I deste Edital e será regido pela Legislação aplicável à 
espécie, sendo de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, representada pela Comissão Organizadora, nomeada 
através da Portaria SECT Nº 001/2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco (http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/) em 
24 de fevereiro de 2022, devendo o resultado ser confirmado pela Comissão do Processo Seletivo, para a regular homologação pelo Secretário 
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia. 
1.2 A carga horária e requisitos para participação constam no Anexo I deste Edital. As informações sobre atribuições do cargo e remuneração estão 
elencadas no Anexo II.
1.3 O candidato deverá observar o Calendário de Eventos disposto no Anexo V deste Edital. 
1.4 Quando do surgimento da demanda de contratação de candidatos aprovados, esta estará condicionada ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e, em especial, às determinações constantes no item 6. 
  
2 DA INSCRIÇÃO
  
2.1 As inscrições poderão ser realizadas de 07 de março a 18 de março de 2022. 
2.1.1 Pessoalmente ou através de procurador, mediante a apresentação de procuração pública, específica para tal fim, acompanhada de original e 
cópia de seu documento de identidade civil, ou cópia autenticada deste, na Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, situada à Avenida Dorival 
José Pereira, 1370, Parque das Feiras, Toritama - PE, das 08h às 12h e das 14h às 17h, exceto sábados, domingos e feriados, se houver. 
2.1.2 Por correspondência, encaminhada via SEDEX com AR (aviso de recebimento) para o Endereço “Avenida Dorival José Pereira, 1370, Parque 
das Feiras, Toritama-PE, CEP: 55125-000”, com data de postagem até o dia 18 de março de 2022, desde que recebida pela Secretaria de Educação, 
Ciência e Tecnologia até 22 de março de 2022. A Comissão Organizadora não se responsabilizará por envios fora do prazo ou por atrasos e desvios 
ocorridos na entrega da correspondência. 
2.2 A documentação exigida para inscrição deverá ser entregue no ato da inscrição em envelope lacrado e assinado, com uma etiqueta de 
identificação que deverá ser preenchida no computador ou com letra de forma e colada na parte frontal, cujo modelo se encontra no Anexo III. 
Inscrições enviadas por SEDEX terão dois envelopes, sendo o externo endereçado à Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia e o interno 
lacrado e com a referida etiqueta. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SEDUC 
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 CADASTRO RESERVA 
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2.3 No ato da entrega da documentação da inscrição presencial, o (a) candidato (a) deverá apresentar o “Comprovante de Inscrição” devidamente 
preenchido, cujo modelo é apresentado também no Anexo III. Quando do recebimento da documentação, o responsável pelo recebimento deverá 
datar e assinar este documento comprobatório da inscrição e devolvê-lo ao (à) candidato (a). 
2.4 Todas as informações e documentos comprobatórios protocolados na Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia ou enviados por SEDEX são 
de exclusiva responsabilidade do (a) candidato(a) e não poderão ser alterados ou complementados em nenhuma hipótese, seja no ato da inscrição ou 
depois de realização da mesma. 
2.5 As inscrições serão recepcionadas pela Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia e verificadas, exclusivamente, pela Comissão 
Organizadora. 
2.6 Para participar do processo seletivo, exige-se o nível de escolaridade disposto no Anexo I deste Edital, devidamente comprovado. 
  
2.7 São documentos obrigatórios exigidos na inscrição e que devem ser entregues dentro do envelope: 
a) Ficha de Inscrição (Anexo IV), devidamente preenchida; 
b) Cópia do documento do Registro Geral - RG; 
c) Cópia do documento de Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 
d) Documento que comprove a escolaridade em conformidade com a habilitação exigida; 
e) Documentos de comprovação de Títulos e Experiência Profissional, quando houver, para cálculo da pontuação da Prova de Títulos, especificada 
no Item 4.1.1 do presente Edital. Após entrega da documentação, não serão mais aceitos comprovantes para cálculo da nota desta etapa da Seleção. 
f) Comprovação de que tenha exercido a função de jurado, se for o caso, para uso como critério de desempate. 
2.8 A ausência de documentos obrigatórios para inscrição acarretará na desclassificação automática do candidato, a ser divulgada no ato de 
publicação do Resultado da etapa de Prova de Títulos. 
2.9 Verificada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos falsos pelo candidato, este será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 
2.10 A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como forma de expressa concordância, por parte do candidato, de todas as condições, normas e 
exigências constantes no presente Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento em momento algum. 
2.11 Não serão aceitas mais de uma inscrição para o mesmo candidato. 
3. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
3.1 Serão destinados 5% (cinco por cento) do total das vagas para pessoas com deficiência (PCD), consoante à disposição do art. 97, inciso VI, 
alínea “a”, da Constituição do Estado de Pernambuco, da Lei nº 13.146/2015, e do Decreto federal nº 3.298/1999, de acordo com o quadro de vagas 
ofertadas e desde que haja compatibilidade entre o cargo e a deficiência. Os candidatos devem comprovar deficiência através de Laudo Médico 
expedido nos últimos 90 (noventa) dias anteriores a inscrição no Processo Seletivo, e participarão da seleção em iguais condições com os demais 
candidatos. 
3.2 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá: 
3.2.1 Na Ficha de Inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, especificando a deficiência. 
3.2.2.1 O candidato que na Ficha de Inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, mas não apresentar o Laudo Médico e/ou cópia de exames, nos 
casos específicos, entre a documentação entregue no ato da contratação, o candidato(a) será eliminado (a), não concorrerá às vagas destinadas à 
pessoa com deficiência, passando, automaticamente, a concorrer apenas às vagas de Ampla Concorrência. 
3.3 Será considerada pessoa com deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias previstas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298 de 
20.12.1999 e suas alterações. 
3.4 A não observância ao disposto neste Edital, acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 
  
4. DAS ETAPAS DA SELEÇÃO 
4.1 O Processo Seletivo Simplificado será constituído de apenas uma etapa e observando-se o que dispõe o subitem 1.6, a saber: 
4.1.1 PROVA DE TÍTULOS, de caráter eliminatório e classificatório, para os cargos constantes neste Edital; 
4.2 A AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS, de que trata o item 4.1.1, será realizada pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo. 
4.2.1 Serão considerados para Prova de Títulos as comprovações de Títulos e Experiência Profissional dispostas nos Quadros I e II, de acordo com 
os cargos. 
  
QUADRO I - PONTUAÇÃO DE TÍTULOS: 
AUXILIAR EDUCACIONAL 

CRITÉRIOS PONTOS 

TÍTULOS/ 
ESCOLARIDADE 

a) Curso de Magistério ou Normal Médio concluído 10 

b) Curso de Licenciatura em Pedagogia concluído 30 

c) Especialização Lato Sensu concluída 35 

d) Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu em nível de Mestrado concluído 40 

e) Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu em nível de Doutorado concluído 50 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA ÁREA 
DE ATUAÇÃO 

f) De 06 à 12 meses nas atividades da área pretendida 20 

g) De 13 à 24 meses nas atividades da área pretendida 30 

h) De 25 à 36 meses nas atividades da área pretendida 40 

i) Acima de 36 meses nas atividades da área pretendida 50 

  
QUADRO IV - PONTUAÇÃO DE TÍTULOS: 
INTÉRPRETE DE LIBRAS 

CRITÉRIOS PONTOS 

TÍTULOS/ 
ESCOLARIDADE 

a) Ensino Médio Completo + Proficiência em LIBRAS 20 

b) 
Graduação em Licenciatura em Letras-LIBRAS concluída; ou Graduação em qualquer Licenciatura concluída + Proficiência 
em LIBRAS 

30 

c) Especialização Lato Sensu concluída 35 

d) Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu em nível de Mestrado concluído 40 

e) Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu em nível de Doutorado concluído 50 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA ÁREA 
DE ATUAÇÃO 

f) De 06 à 12 meses nas atividades da área pretendida 20 

g) De 13 à 24 meses nas atividades da área pretendida 30 

h) De 25 à 36 meses nas atividades da área pretendida 40 

i) Acima de 36 meses nas atividades da área pretendida 50 

  
4.2.1.1 Os títulos/escolaridade especificados nas alíneas dos quadros de pontuação somente serão considerados uma única vez, prevalecendo o título 
maior no seu respectivo grau, mesmo que o candidato seja detentor de formação múltipla. 
4.2.1.2 Os períodos de exercício profissional especificados nas alíneas dos quadros de pontuação somente serão considerados uma única vez, 
prevalecendo o item correspondente ao de maior tempo de atuação na área pretendida. 
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4.2.1.3 Os documentos que são pré-requisitos para comprovação de titulação e experiência profissional, somente serão aceitos se apresentados em 
papel timbrado e se neles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições e dos órgãos expedidores e à perfeita avaliação do 
título. 
4.2.1.4 A responsabilidade pela apresentação dos documentos a serem avaliados na Prova de Títulos é exclusiva do candidato, não podendo os 
mesmos serem retirados, mesmo após protocolados e homologado o Resultado da Seleção. 
4.2.1.5 Diplomas de cursos de Graduação e Pós-graduação só serão aceitos para pontuação se reconhecidos pelo MEC ou revalidados nos termos da 
Lei nº 9.394/1996 e alterações subsequentes, ou legislação anterior, quando cabível. 
4.2.1.6 Os títulos expedidos por organismos estrangeiros, desde que reconhecidos/validados pelo MEC, deverão ser traduzidos para o português, por 
tradutor juramentado para que sejam avaliados. 
  
5. DA CLASSIFICAÇÃO 
5.1 A classificação final dos candidatos dar-se-á conforme a pontuação da Prova de Títulos. 
5.2 Os candidatos aprovados, quando do surgimento de vagas, serão convocados mediante atos administrativos que serão publicados no Diário 
Oficial dos Municípios de Pernambuco (www.diariomunicipal.com.br/amupe/), no site da Prefeitura de Toritama (www.toritama.pe.gov.br), e mural 
de avisos na entrada da Prefeitura de Toritama, obedecendo-se à ordem decrescente de classificação. 
5.3 Em caso de igualdade de pontos na Nota Final, originando empate na Classificação Final dos candidatos, serão utilizados, quando couber, os 
seguintes critérios de desempate, sucessivamente: 
a) Candidato com 60 anos ou mais, amparado pelo Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003); 
b) Maior tempo de experiência profissional; 
c) Maior idade; 
d) Que tenha exercido a função de jurado. 
  
6. DA CONTRATAÇÃO 
6.1 Mediante demanda de contratação por excepcional interesse público, os contratos serão celebrados em Regime Especial de Direito 
Administrativo, de acordo com a necessidade da Administração Pública. 
6.2 O candidato convocado deverá estar ciente da carga horária a cumprir, considerando possíveis incompatibilidades de horários por outros vínculos 
de trabalho, emprego ou estudo. 
6.3 O candidato convocado deverá estar ciente da função a ser exercida, obedecendo às regras da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia e legislações vigentes. 
6.4 O contrato será por excepcional interesse público, e seu prazo de vigência será da data de contratação, a partir de 04 de abril de 2022, até, no 
máximo, 31 de dezembro de 2022. O mesmo extinguir-se-á sem direito a indenizações: 
a) Por término do prazo contratual; 
b) Por iniciativa da Administração Pública; 
c) Por posse de servidores aprovados em concurso público; 
d) Por iniciativa do contratado, com interesse manifestado por escrito, com 30 (trinta) dias de antecedência. 
6.5 Nos termos das exigências previstas na Constituição Federal e na legislação vigente, o candidato aprovado e convocado para contratação deverá 
preencher os requisitos abaixo especificados: 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou, se de nacionalidade portuguesa, amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, de 
acordo com o Decreto nº 70.436/72; 
b) Possuir a escolaridade e as exigências para o cargo a que concorreu, conforme previsto neste Edital; 
c) Estar quite com as obrigações militares, se candidato do sexo masculino; 
d) Estar em gozo de seus direitos civis, políticos e eleitorais; 
e) Não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com o serviço público, nem possuir antecedentes 
criminais. 
  
6.6 A contratação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos, mediante a necessidade da Administração Pública Municipal e 
consequente abertura de vagas. 
6.7 Os candidatos convocados, mediante a abertura de vagas, deverão comparecer, pessoalmente, vedada a constituição de procurador para esse fim, 
à Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, situada à Avenida Dorival José Pereira, 1370, Parque das Feiras, Toritama - PE, nos dias 
e horários indicados nos atos administrativos de convocação, munidos da documentação descrita a seguir: 
a) Cópia do documento do Registro Geral - RG; 
b) Cópia do documento de Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 
c) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; 
d) Cópia do Título de Eleitor; 
e) Comprovante de Quitação Eleitoral, (obtido através do site do Tribunal Superior Eleitoral – TSE ou no Cartório Eleitoral); 
f) Cópia do Certificado de Reservista, se candidato do sexo masculino; 
g) Cópia do Comprovante de Residência; 
h) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
i) Cópia do Documento de Inscrição no PIS/PASEP; 
j) Certidão de Antecedentes Criminais, Estadual e Federal; 
k) Cópia de documento que comprove a escolaridade em conformidade com a habilitação exigida; 
l) Cópias de documentos de comprovação de Títulos e Experiência Profissional, analisados na Prova de Títulos; 
m) Laudo Médico com especificações apontadas no Item 3.2.2 deste Edital, apenas para os candidatos às vagas de deficientes, e no caso de 
deficiência auditiva e visual, acrescentar exames de audiometria e oftalmológico, respectivamente; 
p) 02 fotos 3x4; 
q) Declaração de Bens; 
r) Declaração de Vínculos; 
s) Declaração de nepotismo. 
6.8 As cópias dos documentos deverão ser acompanhadas dos originais para conferência. 
6.8.1 Os candidatos convocados que não apresentarem os documentos originais para conferência da documentação avaliada na Prova de Títulos ou 
apresentarem documentos falsos ou em desconformidade com as cópias apresentadas na etapa da seleção, serão desclassificados. 
6.9 O candidato convocado que, até a data final de contratação, não reunir os requisitos enumerados acima, nem comparecer, perderá a oportunidade 
de ingresso na função temporária a qual concorreu. 



pcimarkpci MjgwNDozMmIwOjMwNDI6MDI0OToyOTZkOjVmNzI6NWY3ZjowNGY2:TW9uLCAyOCBGZWIgMjAyMiAxNzo0NDowMCAtMDMwMA==

Pernambuco , 24 de Fevereiro de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco   •    ANO XIII | Nº 3033 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/amupe                                                                                 164 
 

6.10 O candidato convocado para vaga aberta que não comparecer para apresentação dos documentos e assinatura do contrato será desclassificado, 
sendo convocados tantos quantos aprovados sejam necessários para o preenchimento das vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação. 
  
7 DOS RECURSOS 
7.1 Serão admitidos recursos das seguintes fases: 
a) Do presente Edital; 
b) Do Resultado Preliminar da Prova de Títulos; 
c) Do Resultado Preliminar do Processo Seletivo. 
  
7.2 A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de publicação do mesmo, 
mediante requerimento dirigido à Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia. 
7.3 Os demais recursos deverão ser: 
7.3.1 Protocolados na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, situada à Avenida Dorival José Pereira, 1370, Parque das Feiras, 
Toritama - PE, nos dias e horários previstos no Calendário de Eventos deste Edital (Anexo V), através do formulário do Requerimento de Recurso, 
apresentado no Anexo VII, ou; 
7.3.2 Encaminhados para o Endereço Eletrônico: psstoritama@gmail.com devidamente assinados e escaneados, ou com certificação digital. 
7.3.2.1 Os recursos enviados por Endereço Eletrônico somente serão aceitos para análise se forem encaminhados pelo e-mail indicado pelo candidato 
requerente do recurso na Ficha de Inscrição. Recursos enviados de outros endereços não cadastrados serão, automaticamente, desconsiderados. 
7.4 Caberá à Comissão Organizadora do Processo Seletivo a análise de recursos aos resultados preliminares. 
7.5 Findado o prazo para interposição e após o julgamento dos eventuais recursos e publicação do Resultado Final, o Processo Seletivo será 
homologado pelo Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia. 
  
8 DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1 O presente Processo Seletivo terá prazo de validade de 09 (nove) meses, contados da data de homologação do Resultado Final da Seleção. 
8.2 A inexatidão ou falsidade documental, ainda que verificados posteriormente à realização da Seleção, implicará na eliminação do candidato, 
sendo declarada nula de pleno direito, a inscrição e todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de eventuais sanções de caráter administrativo e 
judicial. 
8.3 A eliminação do candidato habilitado, contratado ou não; sua desistência por escrito ou o não atendimento ao que preconiza as alíneas do item 
6.5, possibilitará a convocação daquele que o suceder na ordem de classificação, durante o período de validade da Seleção e o excepcional interesse 
da Administração Pública. 
8.4 É vedada a inscrição neste Processo Seletivo Simplificado de quaisquer membros da Comissão Organizadora ou de ocupantes de cargos de 
provimento comissionado na Administração Pública Municipal. 
8.5 Não haverá cobrança para inscrição na Seleção Simplificada de que trata este Edital. 
8.6 A aprovação para Cadastro Reserva na Seleção Simplificada não gera o direito à admissão, mas esta, se houver, acontecerá de acordo com a 
necessidade da Administração Pública, obedecendo à ordem de classificação, durante o prazo de validade. 
8.7 O acompanhamento das normas, comunicados, avisos e resultados referentes a esta Seleção Simplificada é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. 
8.8 A documentação do candidato ficará arquivada na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia do Município, pelo prazo de 01 (um) 
ano antes de ser remetida ao arquivo geral, não podendo ser retirada, mesmo após a homologação do resultado da Seleção. 
8.9 Fica eleito o Foro da Comarca de Toritama, para dirimir qualquer questão oriunda do presente Processo Seletivo Simplificado. 
8.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado. 
8.11 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Toritama-PE, 24 de fevereiro de 2022 
  
AGRIPINO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Portaria GP Nº 011/2020 
  
ANEXO I 
QUADRO COM CARGA HORÁRIA E REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 
  
CARGO TOTAL DE VAGAS CARGA HORÁRIA REQUISITOS MÍNIMOS 

Auxiliar Educacional CADASTRO RESERVA 40 horas semanais 
Possuir Curso de Magistério ou Normal Médio ou 
Licenciatura em Pedagogia, concluída. 

Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de Sinais 
(LIBRAS) 

CADASTRO RESERVA 40 horas semanais 

Licenciatura em Letras - LIBRAS ou Ensino Médio 
Completo + Proficiência em LIBRAS, adquirida através de 
Especialização Lato Sensu em LIBRAS ou Curso de 
LIBRAS - Nível Avançado. 

  
ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO E REMUNERAÇÃO 
  
CARGO ATRIBUIÇÕES REMUNERAÇÃO 

Auxiliar Educacional 

Auxiliar o professor regente no processo de cuidado e educação das crianças de 0 a 5 anos de idade nas Unidades Municipais de Ensino que 
ofertam a modalidade de Educação Infantil; Amparar e promover o desenvolvimento integral das crianças de 0 a 5 anos de idade, assim como 
cuidar da higiene física desses infantes; Zelar pela segurança, saúde e bem estar das crianças na faixa etária de 0 a 5 anos de idade, assistindo-
as nos horários de repouso e recreio, permanecendo vigilante durante todo o período do sono/repouso; Trabalhar de forma colaborativa com o 
professor regente, na aplicação do plano de ação e recursos pedagógicos adequados. 

R$ 1.212,00 

Tradutor e Intérprete da 
Língua Brasileira de Sinais 
(LIBRAS) 

Apresentar aos estudantes com deficiência auditiva as regras e os aspectos estruturais, gramaticais, sintáxicos, semânticos e pragmáticos 
próprios da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, guiando-os no processo de apropriação desta Língua enquanto forma de comunicação e 
expressão, de natureza visual-motora, que constitui um sistema linguístico de transmissão de ideias e fatos; Auxiliar na comunicação entre 
alunos com deficiência auditiva, professores regentes, colegas e demais integrantes da comunidade escolar; Realizar a interpretação da língua 
falada para a língua sinalizada, observando à critérios éticos de confiabilidade, imparcialidade e fidelidade ao que fora externado pelos agentes 
da comunicação; Elaborar, juntamente aos professores regentes, meios diferenciados e apropriados de ensino que possam favorecer a 
aprendizagem dos alunos com deficiência auditiva. 

R$ 1.212,00 

  
ANEXO III 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO/COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2022 
MODELO DE ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO DE ENVELOPE DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO Nº  

NOME COMPLETO: 

NOME SOCIAL: 

CPF: RG: ORGÃO EXPEDIDOR: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

DATA NASCIMENTO: TELEFONE (S): 

E-MAIL: CARGO: 

CANDIDATO (A) COM DEFICIÊNCIA: ( ) SIM ( ) NÃO 
SE SIM, ESPECIFICAR: 

Declaro estar ciente e aceitar as regras, condições e conteúdo do Edital 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado e assumo total responsabilidade pelas informações constantes na documentação apresentada. 
Data: _____/_____/________ Ass. do candidato(a): ______________ 

  
RECORTAR 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2022  
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO INSCRIÇÃO Nº  

NOME COMPLETO: 

NOME SOCIAL²: 

CPF: RG: ORGÃO EXPEDIDOR: 

Declaro ter recebido a documentação do candidato acima descrito, referente à Inscrição no Processo Seletivo Simplificado Edital 01/2022. 
Data: _____/_____/________ Ass. da Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia _________________________ 

  
ANEXO IV 
FICHA DE INSCRIÇÃO– PSS Nº 01/2022 
  
NOME COMPLETO: 

NOME SOCIAL²: 

CPF: RG: ORGÃO EXPEDIDOR: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

DATA DE NASCIMENTO: TELEFONE(S): 

E-MAIL: 

CANDIDATO (A) COM DEFICIÊNCIA: ( ) SIM ( ) NÃO 
SE SIM, ESPECIFICAR: 

CARGO: 
( ) AUXILIAR EDUCACIONAL 
( ) TRADUTOR E INTÉRPRETE DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS (LIBRAS) 

Declaro estar ciente e aceitar as regras, condições e conteúdo do Edital 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado e assumo total responsabilidade pelas informações constantes da documentação apresentada. 
Data: _____/_____/________ Ass. do candidato(a): __________ 

  
ANEXO V 
CALENDÁRIO DE EVENTOS 
  
DATA HORÁRIO PRESENCIAL EVENTO 

24 de fevereiro de 2022 - Publicação do Edital 

24 de fevereiro de 2022 à 25 de fevereiro de 2022 8h às 12h | 14h às 17h Prazo para impugnação do Edital 

07 de março de 2022 à 18 de março de 2022 8h às 12h | 14h às 17h (apenas em dias úteis de segunda à sexta-feira) Período de Inscrições 

22 de março de 2022 - Divulgação do Resultado Preliminar da Prova de Títulos 

22 de março de 2022 à 23 de março de 2022 8h às 12h | 14h às 17h (apenas em dias úteis de segunda à sexta-feira) Prazo para interposição de recursos ao Resultado da Prova de Títulos 

24 de março de 2022 - Divulgação do Resultado da Prova de Títulos após eventuais recursos 

25 de março de 2022 - Divulgação do Resultado Preliminar da Seleção 

28 e 29 de março de 2022 8h às 12h | 14h às 17h (apenas em dias úteis de segunda à sexta-feira) Prazo para interposição de recursos ao Resultado Preliminar da Seleção 

30 de março de 2022 - Divulgação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado 

31 de março de 2022 - Homologação do Processo Seletivo Simplificado 

A partir de 04 de abril de 2022 - Convocação de candidatos, mediante a abertura de vagas 

  
ANEXO VI 
REQUERIMENTO DE RECURSO 
  
À Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado 01/2022 – Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, Toritama – PE. 
  
NOME COMPLETO: 

INSCRIÇÃO Nº: 
NOME SOCIAL²: 

CPF: RG: ORGÃO EXPEDIDOR: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

DATA DE NASCIMENTO: TELEFONES: 

E-MAIL: 

Concorrente ao Cargo de: 
( ) Auxiliar Educacional 
( ) Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) 

Requer recurso referente ao: 
( ) Edital 
( ) Resultado Preliminar da Prova de Títulos 
( ) Resultado Preliminar do Processo Seletivo 

JUSTIFICATIVA________________________________________ 

Declaro estar ciente de que o não atendimento das regras contidas no Edital que regula este Processo Seletivo Simplificado Nº 01/2022, pode acarretar no indeferimento deste recurso. 
Data: _____/_____/________ Ass. do(a) candidato(a) requerente: ______________ 

  
Designação pela qual a pessoa travesti ou transexual se identifica e é socialmente reconhecida (Decreto 8.727, de 28 de abril de 2016). 
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Publicado por: 
Agripino Pereira da Silva Junior 

Código Identificador:8D528B02 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE VICÊNCIA 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 001/2022 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 001/2022 
  
Aos 22 dias do mês de fevereiro de 2022, na sede da Comissão Permanente de Licitação do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VICÊNCIA, 
Estado de Pernambuco, localizada na Rua Juventina Correia de Azevedo, 12, Centro, Vicência - PE, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 002/2022 que 
objetiva o registro de preços para: Aquisição parcelada de Gêneros Alimentícios perecíveis e não perecíveis para atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde de Vicência, resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VICÊNCIA - CNPJ nº 10.566.414/0001-36. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Vicência firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de 
Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, Processo Licitatório nº 005/2022, que deu origem ao Pregão 
Eletrônico nº 002/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência 
poderá ser utilizada: 
Pelo Fundo Municipal de Saúde de Vicência, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, representada 
pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2022 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
VENCEDOR: META E FOCO COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

CNPJ: 31.834.213/0001-42 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. MARCA QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 
Açafrão da terra - em pó de forte cor amarela, destinado a temperar alimentos, aspecto cor, sabor e cheiro próprio, 
moído, acondicionado em saco plástico de polietileno, atóxico transparente contendo 50 gramas. 

PCT c/ 50gr Kitano 300 R$4,88 R$1.464,00 

5 
Alecrim - destinado a temperar alimentos, aspecto sabor e cheiro próprio, erva seca ou desidratada, acondicionado 
em saco plástico de polietileno, atóxico transparente contendo 30 gramas. 

PCT c/ 30 gr Kitano 210 R$4,77 R$1.001,70 

7 

Arroz Parboilizado, tipo 1, de classe longo fina, de boa qualidade, polido de grãos inteiros, sem glúten, isentos de 
sujidades, de matéria terrosa, de parasitos, detritos animais e vegetais, isento de mofo, odores estranhos e de 
substancias nocivas acondicionados em embalagens plásticas resistentes, transparente e incolor com embalagem 
primaria de 01kg em plásticos atóxicos termos soldado. Embalagem secundaria fardo c/ 30kg 

Kg Kika 1460 R$3,29 R$4.803,40 

8 

AVEIA EM FLOCOS FINOS, produto resultante da moagem de grãos de aveia após limpeza e classificação. 
Composição centesimal: 12g de proteínas, 8g de lipídios e 63g de carboidratos. Embalada em polietileno atóxico, 
contendo 165g. Reembalados em caixas de papelão resistentes. Embalagem declarando fabricante, endereço, lote, 
validade mínima de seis meses a contar da data de entrega, registro no órgão competente. 

Unid. Yoki 830 R$3,33 R$2.763,90 

18 Camomila, ingredientes: folhas e flores de camomila desidratadas e moída. Embalagem: caixa c/200g Cx Chá Leão 150 R$3,21 R$481,50 

24 Cravo da Índia, produto natural, pesando 10 gr. pct c/ 10gr Kitano 120 R$1,82 R$218,40 

30 
Extrato de tomate concentrado - Deverá ser preparados com frutos maduros, sãos, sem pele, sem sementes e estar 
isento de fermentação. Cor vermelha, odor e sabor próprio. Com quantidade inferior a 500 mg de sódio por 100 g 
de alimento e quantidade inferior a 5,5 g de gordura saturada por 100 g de alimento. Embalagem c/ 340g 

Unid. Xavante 1250 R$1,28 R$1.600,00 

31 
Farinha de mandioca – Devem ser fabricadas a partir de matéria prima de boa qualidade e limpas, isentas de 
matéria terrosa e parasitos, e não devem estar úmidas, fermentadas ou rançosas. Deverá apresentar coloração 
homogênea, ausência de odores estranhos e aspecto de mofo. Umidade máxima de 14%. Embalagem de 01kg. 

KG Yoki 900 R$2,94 R$2.646,00 

32 
Farinha de trigo com fermento. Produto que não deverá apresentar cor escura ou mistura com outras farinhas, 
formação de grumos (umidade), resíduos ou impurezas, com fermento, validade mínima de 06 meses. Embalagem 
de 1kg 

Kg Dona Benta 360 R$3,99 R$1.436,40 

33 
Farinha de trigo sem fermento. Produto que não deverá apresentar cor escura ou mistura com outras farinhas, 
formação de grumos (umidade), resíduos ou impurezas, sem fermento, validade mínima de 06 meses. Embalagem 
de 1kg 

Kg Dona Benta 360 R$3,99 R$1.436,40 

35 
Feijão Macassa – Tipo 1, “in natura”, validade no mínimo 180 dias, grãos de tamanho e forma naturais, maduros, 
limpos e secos, ausência de insetos. Umidade máxima de 15%. Embalagem de 1kg 

Kg Gostosinho 460 R$6,13 R$2.819,80 

39 

Gelatina sabor morango: pó para preparo de gelatina, sabor morango, composto de açúcar, sal, agente 
tamponante, acidulante, aroma natural de morango, corantes artificiais e outras substancias permitidas, qualidade, 
ingredientes, sãos e limpos, umidade de 2%, p.p, acondicionado em embalagem apropriada, embalado em Caixa 
com 35 gr. 

Unid Dr.oetker 120 R$2,49 R$298,80 

40 
Gelatina sabor uva: pó para preparo de gelatina, sabor uva, composto de açúcar, sal, agente tamponante, 
acidulante, aroma natural de limão, corantes artificiais e outras substancias permitidas, qualidade, ingredientes, 
sãos e limpos, umidade de 2%, p.p, acondicionado em embalagem apropriada, embalado em Caixa com 35 gr. 

Cx Dr.oetker 120 R$2,49 R$298,80 

41 Gelatina sem sabor, em pó, incolor, comestível, embalagem com 2 envelopes com 12g. Unid Dr.oetker 36 R$3,44 R$123,84 

42 
Leite condensado; composto de leite desnatado, açúcar e lactose(tradicional); de consistência cremosa e textura 
homogênea; validade mínima 10 meses a contar da entrega acondicionada em caixa, pesando 395 gr 

Caixa Italac 300 R$4,03 R$1.209,00 

44 LEITE DE SOJA ORIGINAL, com 0% de lactose e colesterol e sem conservante, não contem glúten, Lata 300g Unid. Ades 40 R$18,50 R$740,00 

47 
LEITE EM PÓ INFANTIL ,”tipo NAN 1” para lactentes menores de 6 meses, lata 400g, Ingredientes: Lactose, 
concentrado protéico de soro de leite*, oleína de palma, leite desnatado, óleo de canola, óleo de palmiste, óleo de 
milho, sais minerais (citrato de cálcio, cloreto de potássio, cloreto de magnésio, citrato de sódio, sulfato ferroso, 

Lata Nan 35 R$38,24 R$1.338,40 


